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Avenida Alexandre Leite dos Santos, 481  

DECRETO Nº 013/2019 de 05/02/2019 
 

 
O Senhor ANGELO MARCOS VIGILATO, PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAPIRA,  ESTADO DO PARANÁ,  usando de suas atribuições legais e considerando a 
Lei Municipal n.º 824/04 de 03 de março de 2004, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
DO MUNICÍPIO DE JAPIRA - PR, as pessoas abaixo designadas:  

 
I   - Presidência 
    - Presidente: ANGELO MARCOS VIGILATO 
     - Adjunto: PAULO JOSÉ MORFINATI 
 
II  - Diretoria de Operações 
- Diretor de Operações: MESSIAS SAMOEL DA SILVA 
- Secretário: ERIVELTO BORGES DA SILVEIRA 
 
II  -   Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF 
- PAULO SÉRGIO BERALDO DE MORAES – EMATER 
- SARGENTO GIOVANE JOSÉ DA SILVA - Polícia Militar 
- JADFER SANTOS CAMARGO LUCIANO – Secretaria de Saúde e Saneamento 
-  JULIANA DOMINGOS SIMÕES DA SILVA – Departamento de Assistência Social 
-  JOSÉ MANUEL DE CARVALHO – Engenheiro Civil – Divisão de Obras, Viação e 
Urbanismo 
 
IV -   Conselho de Entidades Não Governamentais – CENG 
- CARLOS ALBERTO FAGUNDES - APAE 
- WAGNER MONTEIRO ASSIS – AMPF Criança Feliz 
- MARIA ZORETE DE PAULA CAMARGO - Pastoral da Criança 
 
V -   Núcleo de Defesa Civil – NUDEC 
- JULIANA APARECIDA LIMA –  Bairro Guapé 
- SÉLIA SIMÃO DOS SANTOS FOGAÇA – Distrito Novo Jardim 
- EDNA MARIA SLUBODA – Bairro Estrelinha 
- OSNI CARNEIRO ISIDORO – Assentamento Marimbondo 
- MARIA CONCEIÇÃO MADEIRO - Bairro Ponte Nova  
- NILSON JOSÉ DE OLIVEIRA SOUTO – Bairro Nova Japira 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezenove (05/02/2019). 

 
 
 

ANGELO MARCOS VIGILATO 
 Prefeito Municipal 
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